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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 310/19-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que auÍoriza a:

INTERESsADo: Esuda Transportes e Serviços de Goleta Ltda - ME

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊncra: Rua Cumucim, no í77, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 15.801.27710001-90 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 99488-2066 Frx:

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.3203 PRocEssoNs:1141 .2019

ArrvrDADE: Coleta e Transporte Rodoviário de Esgoto Sanitário - Limpa Fossa

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Estado Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a remoçâo e o transporte rodoviário de esgoto sanitário.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon: Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

AtenÇão:
. Estâ licença é composta de l8 restriçôes e/ou cordições constantes llo verso, cujo ntro

cumprimento/atendimento sujeitará â su8 invâlidaçilo e/ou as penalidsdcs previstas em trormas.
. Esta licença não comprovâ nem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceoça deve permanecer tra localizÁçío ds stividade e exposta dc forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, z 5 JUL

Francisca C. Pereira Juliano Marc v nte de Souzâ
Assessora, no exercício da Diretoria Técnica Di te

rüi§'aEnr:

Av MaÍio Ypirânga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (92\ 2'123{,721 I 2123ô731 I 2121ô778
Mânsus - AM - CEP: 69.050{30
web; www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 310/T9.OT

l. O pedido de. licenciarhento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme

^Í..24, 
d^I.ei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitâção dâ renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo no.

114r.2019.
4. Toda e qualquer modificação iitroduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. E terminanlemente proibido o descarte dos re§íduos de esgoto doméstico/sanitáriq. em local não

autorizado por órgão competente.
8. A empresa deverá manter os veículos perfeitamente identificados com o nome de fantasia e o serviço a

que se destina "Limpa Fossa".
9. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA.
10. Nas situações de sini§tro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento, comentando
inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

I l. O transporte de resÍduos perigosos deve ser realizado e acompanhado do Manifesto para o Transporte
Rodoviário de Cargas Perigosas.

12. O transporte deve atender o estabelecido llo Decreto Federal n' 96.0,14188 e demais normas peÍtinentes,
Resolução MT/ANTI n' 4202.004 e demais normâs pertinentes.

13. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança do veículo.
14. ApÍesentar no prazo de 30 dias, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Plano de

Atendimento a Emergência - PAE.
15. Aprêsentar mensalmente, os relatórios de movimcntaçâo, operações e manutenções da frota da empresa,

bem como os comprovantes de depósito de reslduos coletados nos locais de tratamento, conform€
Resolução CEMAAM N" 27 D0l7 ;

16. Cumpú na íntegra a Resolução CEMAAM N" 2? de 29 de Setembro de 2017.
17. Esta Licença autoriza o transporte rodoviário de esgoto sanitário, exclusivamente por meio do veículo

de placa: OAI)4129.
18. Apresêntar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes documentos

atualizados:
a) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparos dos veÍculos que só podem ser

executados por pessoa flsica e/ou jurídica devidamente licenciada por órgão competente para

esta atividade.
b) Certificado de Inspeçâo Veicular - CIV
c) Certificado de Inspeção para o Transpone de ProdutoyPerigosos - CIPP
d) Cadastro para atividade, (modelo IPAAM).
e) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRVL.
f) Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle e

Íiscalização do IBAMA.
g) Registro dos resíduos transporlados devendo conter: Data, quantidade e destino final

acompaúado do certifi cado.
h) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboraçâo (Conforme Termo de

Referência IPAAM).


